
KEPÚBLICA DOS E5TADOS UNIDOS DO BRASIL 
ESTADO DO OT~AS 

ai MlLR11 MUNICIPAL DE PARIFITIPTS 

L E I  NR  17, do 30 do 
dozombro da 1957. 

o Docr~ to nº 
1~Ì1E~~ II`~iSTl I:~, t~ilil LUTO OFIC 0R ït

t3) DIiiS. 

O ciclau.lio ANTONIO GONÇALVES NÚiIA E SOUZA, Prosyclento da C ara ivluni- 
ci.pal do Parynf;j:z^, ato. 

Faz sabor a todos os seus ,lïunIcipeS que, a(iÌLll~i11RA MUNICIPAL DE PARIN- 
TIN$, decretou o promulgou a seguinte: 

~ L $ 

Art 1 - Fica i.nst'.i.tu•Ido no Mun'}cipio luto oficial por tr©c d.iaa, c o 
homonagom póctu;:a clost:l Mut~i.cipalIclrZclo ao Vereador RAIMUNDO // 
SOIüES falecido na data do ontoin. 

1 - 7a:ta Lei ontrart em vig~r na data do sua públicaçáo, revogadas 
as dicpos;i.ç6oú on contrario. 

S. S. da C;Ml►_Rli MUNICIP1d, llE t ARIiiTIIdS, 30 (to dozontbro d e 1957. 

A proco.zto Lai foi públ -:.cacia IIocta Socrotar`a da Cimara Municipal / 
do Parinti.nN, aos trinta dias do luát3 cria dozoi..bro do mii novecentos n/ 
cinquenta v Üc tia . 

( ) e CywYl2ç  o€ I. ClmC!
~$acrctario. 


